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KSTJU>O DO l':UWt 
P:Rar&:lTUIQ. HON':tC:tPAL 

SSCJtZ.'rA.lll:IA NONXC:IPAL DB GABrNSTZ 

Decreto n• J 4 . de JO c;1e maio de 2022. 

Regulamenta a Lei Municipal n" lSS. de 07 de abril 

de 2022, que d ispõe sobre: o uso. consc-rvaçâo e 

prcsc.rveçft.o do solo ogrlcota. 

O Prdê:i10 do Municfpio de Nrur...ar~ do Piaul, no uso de suas a1ribuiçõe5 legais. e à vista 

do disposto no an. 4°, § 2°, da Lei Municipal n'" 25.S , de 07 de abti l de 2022, decreta! 

Art. 1 ° O w;.(), conservaçJo e prcscrva.ção do $0l0 agrícola de que traia a Lei Feder.ti n• 

8 .171. de 17 de janeiro de 199 1 e a Lei Municipal n"' 255. de 07 de abril de 2022, flc:i 

regulamentado nos termos deste decrléto. 

An. r O solo agricola ê pa trimônk> da h umanidade cumprindo aos rc-sponsãvcis pela sun 

cxploraçilo; 

I - zelar pelo ap rove itamento adequado e pela conscrvaç:3o dM águas cin toda.<1 as suas 

formas; 

li - controlar a cros-'lo do solo, cm todas as suu formas; 

Ili , cY it.ar processo.-. de dcscrtifica~o; 

IV - cYita.- as.son:amcmo de cursos d \igua e bacias de acumu lação; 

V - ~clat pelas duo~s.. laludcs e cs,ca,pas nalurais ou ortificiftÍS.~ 

V I • çviUll' n prática de queimadas, prnlicando-.:as. so1.ncntc.. nas hipóteses previstas neste 

decreto; 

VD - evit.,r o desm;,'IIUJimenro d.8$ ãtt:a.s impróprias para cxplor.tç~o agropMtoril ~ 

promoYer JJ poulvel vc,gctaçllo pcnnancntc nes.sa8 fu·e.as.. qt1Mdo d~n•t:ad~; 

VIIT - rcc:upcn:u-.. manter e melhot'ilr us co..raeter{stic.is fisicas. quimicas e biológicas. do 

solo a&rh::ola ; 

IX - ftdeq uo.r '1 locaçtlo, conslruçAo e manutenção de barragens, esmlda.s. C$1TCadorcs .. 

c3minhos, canais e irrigaçffo e prados cscoadow-os aos principio, de conse.-vaçAo do solo 

8J:Vicola. 

§ 1• Considera-se solo ag:rfcola para os efeitos deste dcc.-cto u s uperfície de ten-a utilizada, 

ou passtve l de u1ili:;,,açAo paru cxplornçAo agropastoril. 

& .STAt>O DO P:IAUt 

PR&ft:ITtJ.RA NDH':ICIPAL 
S&CR&TAl\%.A NUNXCI.PAL DE GABXNKTS 

~ 

§Z- Eruciulc-~ por con~açl\o do .. ..a lo a manutenção e melhoramento de sua co.pacidadc 

produtiva .. 

§3• As rcs-pons.iibilida.de$ por danos ou prcjub:.os ao solo agrfcola podem decorrer tanlo 

de açft-0 quan10 de omiss5.o e scnlo cstabclceida.s nos tc-nnos deste dwrc10. 

An. 3º A pol.itica de U$O rac ional do solo cons1i1uj.sc no conj unto de objetivos, nonmli!l , 

prnccdimrntos e açõc-s encctnda:s pelo poder pUbJico, Yisaudo A ma.rn.1tcnçao e à me: lhori:J 

do potencial produtivo do solo agrfcola. 

Par.ígraío único .. Esse coQjunto de medidas se aplica. i!)Olada ou com::omitW'l tcmcnt<:. aos 

aspectos pcrt:incntcs às características fisicas. qulmicu, biológicus e cspcc~o.is do solo 

agrfcoln. visando coibir todus us cuus..as de :suo degmdoç(lo e de sua invi:ibili;(;llçào 

produtíY.t , deveudo 1eva.tr em conUI : 

1 - o entendimento s istêmico d.a unidade de planejamento e ação. !liCjU elo propriedade 

rural, m ierobacia ou rcgilo; 

11 - a integração e a divCJ"$iílcação dtts oliYil.ludes uuimuis e ve,gctni.s: 

W • o u1U&Ulçt10 nacionul dos fo to~ de produção disponfvcis no local; 

IV • n busca de auto$SUStcntnbilidade energética e ecológica.;. 

V - a utili7..ação racional dN rcclll'&Og norcsuais , visando seu m~nejo su:..t.entado. 

An. 4° A utili2:11çao e manejo d o solo agrícola .serão executados m(.-diuntc plft.r1cja_nlc1uo 

embasado na capac idade de uso das tCTTUS. de acordo com a:.s 1écnicas de conserva,çfto do 

solo agríco la corn.~ p0m:.k:n1c8, 

§1º O s trab.l\hos de delermin:içAo d as classes de capacidade: de uiso d os go lo s e de 

det.niçêo de tccnologi.a de cons.crvnçllo do solo ngricola Stt3ó ptforizados pela SecrcL,ria 

de Agricultura quando: 

1 - houver :solíeitaç.lo formal do intcn:ss.ado; 

li - for cons1atada, cm inspeção, incguhuidnde no uso do solo agrícolli.. 

§2ª O.s: trabalhos de dctcrm.inaç.llo das c lasses de capacidade de u:w dos so lo,, e de 

detiniç.lo de tccnolog.ia de conscrvaçlo do solo aarlcola ~rllo e fetuados por meio de 

análise. avanaç,o e con-eç!io, a ,erem realizadas JXlla Sccn::taria de Agri~u!lura utruvés do 

corpo técl\iCQ existente=, do projeto técn ico de con SCTVtl~O do solo ~colo providencia(IQ 

pelo interr.s.sndo ou pelo responsável por ítregUlatid.:,dc no uso iJo :solü agrícola .. 

§3° Os conceitos e crirérios tCC:nico,. que ir.lo nort.r.ar os trab alhos de dctcnnina.ç:ão de 

cluses de c~pacidsdc de u.w dos $OIO!il e de elabornç.llo de projetos de dcflniçllo de-
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tecnolQGia de conservação do solo ag.ricola scr4o estabelecidos com observ:\ncia do 

d isposto no artigo 3° d este decreto. cm portaria do Sccrclário de A,vieullura .. 

§4º Os loteamentos d estinado, no uso agropastoril cm planos de colonizaçllo. rcd ivisão 

ou reforma aa,ãria devcrAo obedecer a um planejamento de uso udcquodo do solo e a umo 

divisdo cm lotes que: permitam o udcquudo m ~mcjo das Aguas de C$Coamcnto~ 

possi.bi litando a implantação de pi.ano integrado de con.scrvaçl\o do solo na bacia 

hidrográfica. 

An. Sº A s queimadas dcvcrilo ser evitadas e só serão tolt1n1c:h111 quando .001·orlu d as 

previamente pela Sccrctari.a de Agricultura.. conjunlàmente, com n expcdiç&o d• licença 

ambientaJ pé li'.1. Sec.n:tari::t de M eio Ambiente,. desde qoo: 

1 - carocterium medida fitos nitãria que exija destruição d e n:stos cultunli8o 

li - problemas de o rdem social exijam a s ua pratica cm carátc.- tr.m.sitúr'io; 

IH - caracterizem a medida fitouknica eYentual mais adequada à situaçfto cm questlío .. 

§ 1" A ii Sccrc1aríos de Agrlcu llura e do Meio Ambiente estabelecerão. cm R.csoluçilo 

Co1üutihl . as condições a ~rcm observada..-. na rcali:mç.ão de queimadas n ;u; hi-pó1c:ses 

prev i.sras nes te artigo .. 

§2'6' O uso de queimódõ\ poded :&cr .autorizado pelo Secreu\rio de Agricultura. mediante 

req uerime nto do interessado e p~vio inspeção do locul, 

§3" O corpo técn ioo da Scece.1nrUI de Ag.-íc:t1lh11'U deveré: Yctificar. cm in$pcç,Ao posterior. 

o c:un,primcn10 das condiç.Oe~ estabelecidas para a realização do proc«Hmen10 de 

queimada n::querido .. 

§4" Apôs expedição da eutorizaç.ão que trata. o §,lº ac:imll. deverá o interes.sado requerer o. 

expediçlo da liecnça ambienta l pela Sce:re~ri• de Meio Ambien te. 

An. 6º As propriedade$ s iluadas r m rcgillo de solo agrlcola degr.:tdildu, be:1-n co,no ,,s 

situadas em án::as de prog.nunas especia is, inst.irufdo.s pela s«rel.lria de Agricultura. 

sujeitar•sc-4o ao cumprimento de planos mínimos e sU'l'lples, técnicos e cxcquiveis. de 

consct"Yaç:3o do solo e c;t:, água .. 

Pru.\.grafo único. O,. planos prc:vi51tos neste artigo pOdertlo ser elabora.dos às expenS,Qs do 

.!\,1unicJpio. pelos técnicos. d..1 Secretaria de A.gric:ol1Ura ou, tte neces..Urio, por lécnicos da 

in ieiúlivo privada e fom ccidos gnuuito.mcm tc- ;ios produto~s rurais. a tc:ndcndo•se 

priori1:1riamente a<>!.il pequenos e médios produtores, fücu.hada a ap resentação de planos 

próprios. elaborados por técnicos. habilitados, no pmzo de t 80 (cento e oitenta) d ias. 

d-l&irilidi+lifd#hM 1111H H iliil\BIIE MhfrMdi~ 

ZSTADO DO PXAOÍ 
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Ar1. 7° Uma. rce,.iao sc:n\ dcc ll.\mdo de solo agrlcolo degradado, por a to do Sccretârio de 

Agricullura. qu3ndo IJCU U$Q alua] e~ técnicas de manejo e c:ónsc.rvaç:ão do solo ~01ados 

aea.rn::ta~m perda de nutrien tes. desequilíbrio nu1ticiona.l. rcdu,çào da aüvidade biológica 

e do nivc-1 d~ mal~ria org.15.n ica. d<:tcrloroçllo da cst.ruturo do solo e compactaçllo do solo. 

reduzindo o rcnc.Hmcnto das colhe itas. 

An. 8"' A Secrctari11 de Agriculturu podcrú: 

1 - promover. às sW:1s cxpcru.u, ou em c.<mju.nto com os ftOderes pl.'lblieos fed:eral e 

municipais, o contróle de CTOSlio dfls estradas runüs. bem c-0mo a recuperação de 6J"ca51 

deQro.dad.as. públicas ou privada.Oi:. abr:mgidas; por programa5 c-spcciais da Sccn:taria de 

Agricultura,. desde que c.omprovRdo o indiscutivcl interesse sociúl ; 

II - rorncccr gmtuitement·e Rmcntcs. e m~•d.Jis, vi~ndo à recupcraçA.o de regiões 

degmdnd4S ou Q ptoteçllo de áreas abrangida.s por programas especiais da Sccret:aria de 

Agriculu,u·a .. 

§ 1 • CaractfflZ&r-sc-A o intcre5sc social pam fins de réf;up:ru~1o de An:,, degrado.da. 

quando; 

1 - houver, no ârcill cm quc:U1'o. ;l)lta concentmç.Ao de pequenos e módios proprietários~ 

li - houver. n:i i~a em qucst!\o, alta conccnlraçêo de produção de alimentos Msicos; 

Ili - Q. ã.rea em quest!lio for respon:d.vel pelo :ibastccimcnto de água para árcru1, urbunu:; ou 

contiver nascente., de mananciais; 

IV - ror nccc:!i:!tdriO interromper processo de ero$ilo t•eelen,~. 

§2• Paro a rcc:upemçi:lo de regiões degrnd.Dd.lS prevista neste ar1igo poderá a Secretaria de 

Agriculwra arcar. toutl ou parcialmente com as despesas relativa.s n obras e scrvic;O$ de 

motomecanizaçi\o ncccssârios, bem como fornecer m\\quinas e bnplc-mcntos ogrlcole.s nos 

pequenos e médios agricuhorcs. mediante ;,c-nnissllo de uso, g;ratu itn e por prazo 

determ ino.do. 

An. 9° O corpo técn ico da Secretaria de Agricultu~ cstobc lc-ccr.di ns normas técnicas 

ncccssária:s D serem odotadas, a fim de evita.- e conter~ crosilo do solo aarfco la adjacente 

às m 1ugcns d.ás rodovias e fcrmvIM. 

§ I º Co ns idcram•sc tratamento de conservação do solo agrlcolo M mcd idM e 

proccdiment0$ ndcqundos que pennitl1ffl evitlll' ou solucióm1.t problemas. de CtOs..!Jio , tanto 

nos leitos dus c.strudus, tnludcs, füixa.s de domlnio. bem como scu5, reflexos nas 

propricchnlc:s adj.-cc:intes. que por sua vez. não podcrllo urili7'..ar•sc do leito dns cstrn.dos 

pira canalizar u 3.gu:u de chuva delas oriundas. 

li, Ai-iflrillGHfifdM·M Mil ··I dliliiNfi 8,&#M/M~ 
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§2º As: propriedades adjocen1cs ficam obrigadas o permltlr a utili:,.::içllo das áreas 

nccesSW'ius p.11n1 adcqua.çS.o e m:\macnç&o dQ c:stnu:16$ ou forToviu e o escoamento 

adequo.do das Aguos. 

§3º Caberá aos órgãos públicffll: n:sponsfwcis pelos c:strodM, bem como. as suas 

conccssionlirh1s. nus rtn,pectivw;. t:síenhl- de áluO;ÇitO, prcvcoír e ct:uTiQ.ir a croslo d.a.,i;. 

es:tnw:las e dRS faixas de domlnio. de forma a ntlo c:iusar danos à$ propriedades vizm.ha.s. 

An. 1 O. as Arcas pcrif~ricas ao quadro urbano. a exccu.çAo de-orrunmcntot. lotcruncn1os. 

edificações e obras não podera ocasionar a ~cruÇiló de próeé880S erosívos de oriacm 

hídrico no solo agrkola ~Ji:u:cnte. 

Parúgmfo U,1i(:O. Clbert ao Poder Põblico Municipal. no Ambito de sua competência. 

.adow a.."lõ medidas ncccssári:u objetivando controlu e ev itar e e rosão nas :á.r'Cas periféricas 

ao quadro urbano: 

1 • p~vcnllldo a de~®ÇAo do solo agrícola de-corrente dll açllo dos águns originárias de 

.&1reas urba.nas; 

n - reeupemndQ as ó.rcas ati ngidas pela cros.llo decorrente da ii'.i~ó da:!ó ág,i.as origil"térittS 

de ár-cas urban.a:s. 

An. 1 1. Todas as propriedades a&rleolas. ru:.blicas ou pri..,ada."I.. ficnrn obrigadas o. nx:cbcr 

n.s tt.gua.s de csconmenlo dos IC'Slmdl'I.S desde que 1eeoicamente condu~ida,. podendo essas 

i!\S,uàS illntvessur ianm.s q,,nola~ forem 8.5li propriedades à j~tc. a.té que essas sejam 

moderadameme :11b$Qrvid:l!II pelas tcrras ou seu excesso dcspcj11do eni inol"la11eia.l rcc:eptor 

natural. 

§ 1 ° N:lo hP.vcrê cm hipótese alguma inden\:,,.aç:ão pch1 ãrcn ocupada pelo!il canais de 

escoamento do pr11do eseosdouro revestido C!ilpccia lmcntc pnrn esse fim . 

§2'" O ewoamenl'o dos águas dtlS estrados devera $Cr conduzido te-..-:nh.:;;unerue, de forma a: 

1 - não caus.ar eras.ao e dearadaç:ão do .solo nas proprie'dad.cs ag-rícolas; 

1 - não poluir e.ursos d'.\gua; 

IJ • nllo obstruir o tráfego dentro da propriedade. 

§3" O c$Coamcnto das águ.ns de: uma propriedndc através de outrns propriedades, s.erll 

cfetuudo com ob~rv:'lncia do disposto oo Có<Jlgo de Água.Jt. 

Ar\, 12 . O mau uso do solo atenta contnt. os interesses do Estado. exigindo dcincs serviços 

de oricntaçAo, flscali7,.açlo e repressão que permitam o controle iotca,rado e efetivo dos 

seus recurso_, natu.rai:.. 

tJ 
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§ 1• A Secretaria de Agriculh1ta desig:nari a comi!tdo rcsponsávc:J _pela fiscalização do 

cumprimento deste decreto. sem prcjul:zo da coloboraçllo de: outros órgãos e in.:ni1uiçôé8 

públicas: ou privadas. 

§2<!1 lodos o s órgilos de ll.HÍStl:oci4 tkníc:i. do Poder Público Municipal ao meio rural 

deverão d.tr priorida.dc à cducaçJlio de consce:rvaçlio do solo agricola. 

Art. 1 J. O d~umprimcnto da Lei Municipal nº 2SS, de 07 de abrU de 2022. na fom,a 

deste decn:10. sujcitoré os infnuorcs às seguintes penalidades: 

1 • pubticac;lo no Diário Oficitd do Municipío dos nomes do, proprictâriQs~ bem como 

das res.peçtlvas propriedades~ 

li • multa ck 100 (cem) a 10.000 (dc-✓• mil) Unidudcs fiscais de RefeKncia do Est.3do do 

Piaui - UFIR•PI : 

10 - pagamento dM $Ct"VÍÇOS rea lizado:c pelo Mu.niclpio para promover n recuperação dns 

4rcu em proccsso!il de dcscnificaçAo ou dcgradaçlo. nos termos do An. 17 deste docrc10, 

,§ 1• A s penal idades aci.ma referidas incidirão sobre os au1orâ s.cjam e le arrendar4rios. 

parccií0$, posseiros. gerentes. ti6cnic0& rcspc>nsáveis. administradores. diretores. 

pro111í1·entcs-comprador6 ou proprietários de área 38J'Opastoril. ainda que pralicsdus pór 

ptt:po.stos ou wb()rdinados e no interesse dos proponentes ou superiórc$ hicrA.rqu ieos. 

§2• O :servidor ou funcionário do AdministmçAo Direta ou. Ind ireta do Estado inc:umbido 

do fi.lle11li:1.nçl10. oricntaçAo e cumprimento deste decreto ser.\ .-csponsabiUzado 

administrativamcnl.e. civil e pc:nnlmcntc por S\ la omiMão. desld i3 ou favorecimento 

ilicito. 

§3• A.s penalid.ades :sef'tl.o aplicadas cm relação n cnda ân-a pc=:rtencenle u umn m é$má 

classe de capacidade de uso e submetida no mc-.smo tipO de uso ou manejo. ainda que se 

rurl.IUJTI ao mc$m0 imóvel nm.-.1. 

Art·. J 4, O infrator terá wn pr.v...o de )0 (trinta) d iH. a partir da cilncia da auluação. pitm 

apresentar def'esa dirigida a Sccrclaria de Agr-icultum. podendo, nesse pruzo. t é'I" vis« 

dos autos. 

§1" No mesmo prnzo fixado no caput o i.nfr.ilor pod~ allem..'ltivamentc à defesa, 

aprcse:1.1t.tr compromis so de clahoraçlo. t:.m 30 (trinta) dias, prormgjvcis pór maÍ$ 30 

(trinu) dias. a critério do COf'JJO técnico da Sccrctarià de Ag,ricuhura. desde que solicitado 

por escrito e dcvidnrncntc justificado, de projeto comendo .t determinaçfto da.'i c lasses de 

capncíd.ude de uso de solo d,0 6tcat cm ques:Ufio e um planQ de definição de tecnologia de 

COt)SC:,.,,.;pçtlo do solo as,lcola. obrisando-sr fonna.lmcntc a implanu\• lo no prazo previ.sto. 

E,,,: dhilitlfHWl ##Há iiiifi iil iiBll51111ii J&wiiiííH@M 
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§2u- Apresentado o compromisso prev isto no pn.rêgrafo anterior ficam suSla® a aplic-açAo 

de pcnulidu.de ,,1ê o J.e<:urso do prazo previsto para o implnntaçlo do projeto. 

§3o- Acolhida a defesa. no mérito. ou executado co1"1"C1a1ncme, e dentro do prazo previsto. 

o proje10 técnico de con.sc:rvação do solo ngrtcola. será cancelada a autuação. 

§4111 A pcn111lidade sen.1 t1plie-ada ao infrator. cm conConnidadc com a rea;ru de 

<::ornpc1aneia e gmd~ç!'o es tabe lecidas n~c dccn:10 .. qu.aodo: 

1 • u,,o ti r o.presentado defesa ou o compromisso de que trata o§ t O deste artigo. no pm:zo 

de 30 (trin1a) dias n conuu- da ciincio da aun.mç-fto; 

n -a dcfêsa. não for acolhída ou o projeto técnico de con&en"oç4o do solo n.grteola nn.o for 

e,xec.-uu.do con-euimcnte e dentro do pmzo prcvis10; ou 

tJJ • nõllo for aprovado o projc10 l~n.ico de conservação do w lo ag;ricola ou nio for 

p rovidC"nçi11Ja suu correçilo no prazo fi)(.ado. 

§Sº Cabcn\ ao Sccrct.irio de Agricultura decidir,. motivadamemc. acerca da produçfto de 

p rova requerida na dcfe!13. 

An. 15 . O projeto técnico dç Cónsctvoç.ão do solo agrfcolo, proposto pelo nu.tu.ado, na 

fonna cstnbclccidá no,§ 1• do an·is.o ::,;nterior. devcrii ser- avalia.do e. se for o c•so. corrisido 

pçlo çç,rpo 11:(:nieo da ccrctaria de Agricultura., e m prazo não s.upcrior a 30 (lrinla) d ias. 

contados de sllil illpre-.scntado ao 6ra,.lo. 

§1 <!1 Em cnso de forç:s maior comprovada, o pntto estipuln:do no projeto tknico de 

conservaç.!lo do wlo agricola podem ser prorrogado. a jul~o do corpo técnico da Scc-n:tal"ia 

de Agriculturn. desde quc.j;\ íníci;;lda.S l;lS obra.\ll de cxccuçlo. 

§2'3' Finda u implruuo.çtlo do projeto têcnico de conservação do solo ;igTtcola. d evem o 

UulUado dor ciif:ncia a Secretaria de Agricultura. a quaJ detc.rminan\ a realização de 

in.speç!lo. 

§3" A lnspcç4o do projeto t/Xnico de 000.se.rvaçAo do solo agrícola impl.in1.ado deverá 

ocorrer d1:otro tJo pnw,o de )O (trinta) dias. clobor:ando-sc. oeslc p~. rrlatório cm que 

constará, se for o caso. orientação pSnll correçlo d.e defeitos e prazo ~a essa finalidade. 

A11, 16. As multas previs-ias no inei~ li do Art. 1 J deste decreto serio gmduad.u em 

função do dano cp,usado ao solo agrlcol.n., considerados o extensão da Arca e a !iiõeguintc 

cla.ssi.fiuçllo: 

1 - causar erosão luminar: 

a ) ligeira; 

b)modcn1di:ti; .--;:------__ 

D, d+!Uiiid+l·iifi M·M5§!,fi iiiii:ll:SOF ,.,,.,tiM,jífij:,.,,m,+e 

e) sevcm: 

d) muito severa: 
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e) extremamente severa: 

11 - causar erosão cm sulcos: 

a) suJN:rficia is: OC3.Sion3i.s. frequentes ou omito (requentes; 

b) rasos: oeasion.!is. frequentes ou muito frequentes.; 

e) profuodo!i: QCB.!iionais. frequentes ou muito fr-cqucntes; 

d) muito prol"undos: ocasionais~ fn:qucnlc:s ou muito fr-equcnlCS; 

ui • impedir o correçilo de erosJo adjacente. a es1.mdas.; 

IV - provocar descrtificaçào; 

V - dc-,ç.radar as. caractcrislicas iui:icas, quimicas e biológicas do .&010 agri,cola: 

a) dano ligeiro; 

b) dano .severo: 

e) d :;mo exm~mamente severo; 

V - pruticar que imados sem a ncccss.4rio autorizaç.ão ou cm desacordo com este 

regulamento: 

VI • construir ban-agens. e:11ndas, caminhos. canais de irrigaç.Ao ou prados escoadouros 

de forma. inadcquodu. que fQ.cilitc proçnso de erosno: 

u) dnno ligeiro: 

b) dano severo; 

e) dono c.xttt:mnmcntc severo; 

VU - impedir ou dificult.a.r- o açAo dos agentH dn SecrctAria de Agricultura nn fiscoliz.nçllo 

de t\tOS considerados danoso~ ao solo agrleo la: 

VIII - provocar n.ssoreumcnto ou contaminaçfto de e.ursos d':ig1u1 ou bnci;,s d il 

acumulàÇãO. 

§ 1• Em c::aso de ~íncidencia a multa $Cri. aplicada pe lo valor correspondente no dobro da 

ameriormente imposta. 'i 

§2ª A m~or mu.llDI oplicnda cm qwalqucr cu.o de UTCgulArid.adé' ser-,í de 100 (eem) 

nidádcsc lisc:3ís de Rcfcnlncía do Estado do Piaof - UFlR~PI. 

An. 17. Nos Arc.u nlo ~bra.ngidas nos programas especiais previstos no Art. ~. em que 

~ verificar procc!.so de rrodo ou dcscrtificação. sem que o J)l'Opriclário • .11 que j6 houvC'r 

sido im~ta u pen.u.lidadt:1 de multu. pelo mcsrno fino. tenha provídcoc~o n corre:ç.Jlo, o 

Pódcr PUblico Municipal, atrové:s d.t Seerctaria de A&ficultu.m eft?tuará obras e serviços 
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ncce~ri0$ ã rccupcraçilio. aplicando ao inftatOI" a penalidade de pogomento 

corTCspondcntc ao va lor dispcndldo, nos termos do inciso Ili do Art. 13 ~ti: i,lecrclo. 

§1• A autoriuçllo pam rccupcmçAo das área..; de que troto o capul est4 prcví!rttl na alçada 

do Secretário de Agricultura. 

§2" O pa_g.nmcnto previsto n=i:tc orti30 dcvcró ser efetuado até 30 (trinta) d ias coou.dos 

do recebimento da n::spec.tiva nolif'icaçllo. 

Art , 18, As lnf.hlçlk!-.,c ao presente decreto não contempludils 1,0 anis.o 16 ficado i.ujcitas 

à penalidade pl"Cvi.st.a no inciso I do Art. 13 . 

An. 19. O Fiscal Ambiental é cómpete.He l'll"ro Aplicação das penalidades prcvis1as no 

Art. 1 3 deste déc:rc-10 . 

Art. 20 . D,,.s pcmalidadcs aplicadas pc:los Piscais Ambh::tuais se~uu-á 051 proccdimcnlo:'i 

definidos n:1 Lei Municipal nó 246, de O? de a.btU d.e 2022, que cslabelece iis infrações e 

sanç~$ admini5trativM relativas a ft tivid~cs l~iva:s ao meio nmbientc. 

Parágrafo ünk:o. A(::0 lhído o rccurw. no mérito. o Secretário de Agricultura dctcnninarã 

o cancelamen10 do :iuto de infraç:ilo e dai penalidade- .aplicada. 

An. 2 1. As m.ull:a.S aplicodM por- infra.ç&o a este decreto. bem como o pagwne11to dos 

serviços, prc:..,h;10 nas .:uilg.os 13. inc iso UI e 17. Krão rwolh.id05 iu> Fm,do Municipal de 

Meio Ambicmlt:'. 

Pari.grafo Wlic:o. O rceolhime-n10 de q ue trata este artigo dcv1:ra ocon-cr no pr.tZO de 30 

(trinta) dius il conla.r do re(:,cbimcnto do. notificação que der eifnc ia da aplicnydo de 

penolida.de ou do não ac:olhimcnto do def"e:s.l ou do recurso. ou. ainda, do ..... a io.- dos 

scrviç0$ executados, quando for o caso. 

An .. 22. A s penalidades poc:unié..ri~ cujos '\'ulorcs nilo fort1n n:ic<) lhidos nos p~ 

e:stipu lildos s,c r)o enc:aminhadru1 pela Sc.-cretR.rio de Agricultura ã. Procuradoria Gc-rul do 

Municlp io. para inscrição na d ívida ,Ul\i'a e cobrança ju.d ic:ial . 

Art. 23. A Si:x:n:tariu de Adn,inisttaç!lo e a Srcretar-ie do Meio Ambi~ le e Rccur'$0.'i 

l lidríc.os. quando solicitada$ pela SccrctariB. de AQricu lU.•fa. co~aborar.lo para o 

c:uinprimenlo dQ disposto neste dcc:rtl0. 

Art.. 24 . O Mw1lc:ipio, utru,,.és do Seçrcl.(Ui:, de Agricu l1ura. a locanli rccunos espccffi co51 

de seu orçnmento par.i .a aplicRÇlh> e cumprimento da lcgís lClÇ.".10 de uso do solo agr(cola . 

§ Jº T odas M práticas e p roced im entos a scn:m u1lli?-'1dOS no cumprimento deste dccNIO 

dcvc:rSo. obedecendo o p lanejamen10 técnico. 1:er priorid:tde nll.!I- linhu de c:~dito e 

+Mil em ifiii+ifaiEl&frM#lifi Mil~· EIHM 
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financ:lamcnto com rceut'$0S. su bsidiados. ad vind0$ do poder püblico cs.tndual, paro o meio 

rural. 

§2º Todos os projetos de nnaoci:.m cnto agrícola q ue envolverem a ap licaçao de recursos 

pllblic.M csUlduais devem iexigir o cumprimento do p n:&enté dectcto conlo condição 

rcsolutiv:c.. 

§3º O d isposto neste. an.i&o aplica-se também no t~n1e d corrcçAo dos problemas d e.: 

e rosão cnusados pch1s estru.d'1s e fen-ovia.s jli exislcntc:s. 

An. 2S. os concursos públicos parn provimento de cargo ou preenchimento de t\mção

atividade de En.gcnheim Agnlnomo. ai Sccrcutria de Agricultura devtrá inc:luir testes de 

c:onhecim cnto:s nc:ces.sários ao c um primento deste decr-cto. 

Art. 26. Paro os fins de apllcaçSo de,tc decreto, qua lquer interessado em ooodíçõcs de 

colaborar greru it.amcnt.e ou por dever de oficio com o s poderes público, terá acesso 

preferencial aos órgãos de informações, c,i;pcrimcntaç-Ao, educação e pesquisa do 

Municipio, relacionado com e8$.ll Arca de trabalho. 

Art. 2?. Toda pes.soa fls ica ou j urldica que. de algum a ronno. contribuir para o 

cumprüncnto d este d ecreto será considerada pn::5tadonl de rclcvAntcs serviços e, u cri~r-io 

da Secretaria da Ed ucação e Scc.rc-1.aria d e Agricultura, aqueles que cspecia.lmentc se 

dtttocorcm farlJ.o/11s a um certificado c:omproba.tório de s ua partieip.:tçlo. 

P3n\grafo (mioo. Os portadores do certificado comprobatório a que se refere este nrtiso 

terão seus oom~ publicad os no O iJirio O ficial do Municip io, bem como fürtojus, cm 

iguàldade de condiçOcs e preenchidos os respectivos requisitos às segui ntes vantagens: 

1 • prcfc~ncia no atcndâme:oto por parte dos órgãos de pesquisa e a.'isociações técnicas, 

quanto a problcmus ugropru;toris; 

U - p n:ren:nei.., pitnt ios.talaçtlo, em Arcas de s ua prop riedade, de c.tmpos de coopernçAo 

para demonstraçAo p rática de téc:nic:as de cultwa ou p.)n\ ptodoç:Go de $emen tes e mudas; 

UI - prefo~ncia para receber, grntuhiimé'l'l te, dos órg!los oficiai$, projetos téc:nic:os de: 

a) e lctrific.aç.ão run d ; 

b) pcrfumçlo dt- poç~ profundos; e/ou 

e) controle d.a poluição. 

A.rt. 28. Os propricbu"ios das S (cinco) me lhores propriedades de cada município, 

c:onsiderados destaques no ~primoramcnto do trabalho de <:onscrvação do solo :,grlcol:! 

d~ nvo lvido nvm pc:riodQ mínimo de S (cinc;;o) ano:s, em concut'SO promovido pe la 

Secretaria de Agricultura, n:c:cbcnl.o o u oflu Protetor dQ Solo. 

~ m ~ 
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Art. 29. Sertlo estabelecidas cm Resoluções do Secrculrio de Asricultu:ra as i.nst.-uçôc:8 

comptcmcnlarcs que se Ciurcm neçcsstirias para o fie l cumprimento deste decreto . 

An. 30. E,.te dcçrcto cntnlri cm vigor n a. dau, de sua pubfo.:ac;,;lo , 

Gabinete do Pn:rdto Municlp.;d de NãUré do Piauf. 30 de maio de 2022 . 
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Decreto nº 15, de 30 de maio de 2022. 

R.egu larnen,o ~ Lei Municipal n'" 250. de 07 de abril d e 

2022. que d ispõe 80bn:: u Polhícai Muoicipa l de Meio 

Ambiente e o Conselh o Municipal do Meio Ambie nte no 

Munic:ipio de Na.7.ar6 do Ptlui f. 

O Prefeito Munic.ipa l de azaré do Piauf . oo uso de swu; atrib uições legais, decreta: 

C APITU LOI 

DA POLITIC A MUNIC IPA L DE M E IO AMBI ENTE 

An. I'". A Polít ica Municipa l de Meio Ambiente, r...-spc itad as 115 competências dn Un iào 

e do E.srndo. tem por objeto o conscrvaçio e u n:cupernçi1o do meio ambiente. e a 

me lhoria dn qualid.udc de v id a dos habita mes do Mun icíp io de awrê do Piaul . 

Art. 2• • P3.1"'8 os fin, prev istos: neste Rcgu lo.m cn10, entende~se por: 

1 - meio ambiente: o conju11to de condiçbcs. leis. innucncios e i.n1craçoe.s. de ordem 

fislca. qu lmica. b iológica. aoc:iaL c;: uhund e puHtiea. que permite. abriga e rege a ,,.ld,\ 

cm todas us :suà.s formas: 

11 • degradaçlo d a q ualidade: ambicn l41: a nlte:ro.çao 1:1dvcna das caractcrlstieas do meio 

umbienléõ 

1.11 - po luição: a degmd.ução do qualidad e ambiental resu ltante de .atÍ'\'Ídode que. direta 

ou indil'etame,uc: 

a) prejud ique. n soüdc , o sossc-a,o, 3 sc1:urança ou o bem-estar dá p<>pulnç4o; 

b) ç:dt: eondiçõcs ad versas às a t ividrldcs .socinit. e cconõmica.,: 

c) a fete dcsfavomvc lmcnle a founa. o. n ora o u qua lquer recurso ft.mbienLlll; 

d) afete as eondiçôes esté ticas ou u n i1.ãrlu. do meio run bic:ntc: 

e) lnncc mat~rias o u energia c.m dcRB.eordo com os padrões ó'lmbien1a i~ estabelecidos; 

f) ocn.sione danos rc lcvnnte.s aos DCc.f'VOS h is16rico. cu ltural e paisngis t ico; 

Mi Ili e+iiiFiiHWMM·Mdh MIWll"iffiC:.az ... + 


